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PROJETO DE LEI Nº   38 , DE 22 DE JUNHO DE 2017.  

Dispõe sobre a denominação da Unidade 
Básica de Saúde II do Município de 
Vista Alegre do Alto, e dá outras 
providências.    

O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei:  

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte...    

LEI :   

Art. 1º Fica denominada “Antonio Apparecido Fiorani” a Unidade Básica de Sáude II, 
localizada na Rua Manoel Marques nº 186, Centro, no Município de Vista Alegre do Alto.   

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 
própria do orçamento vigente.  

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.   

Vista Alegre do Alto, 22 de junho de 2017.     

GILMAR APARECIDO CECATO 
Vereador                     
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JUSTIFICATIVA     

Apresento ao conhecimento dos demais Pares, para que seja apreciado em 
regime de urgência especial, o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a denominação da 
Unidade Básica de Saúde II, localizada na Rua Manoel Marques nº 186, Centro, no Município 
de Vista Alegre do Alto.   

A presente iniciativa se justifica pelo fato de que a referida Unidade de Saúde 
será inaugurada em breve, alem do que denominar esse importante logradouro com o nome do 
ilustre cidadão, Sr. Antonio Apparecido Fiorani, será uma grande oportunidade para se 
reverenciar e perpetuar a memória desse saudoso político, cuja existência foi marcada por sua 
atuação em prol da população vista-alegrense, como prefeito municipal, nos seguintes 
períodos: 2ª legislatura: 1964-1968; 6ª legislatura: 1983-1988; 11ª e 12ª legislaturas, 
consecutivamente: 2005-2012).  

Assim, expostos os motivos que incentivaram a apresentação da presente 
proposição e na expectativa que se torne Lei, espero contar com o acolhimento da presente 
pelos Senhores Vereadores.  

Vista Alegre do Alto, 22 de junho de 2017.     

GILMAR APARECIDO CECATO 
Vereador 


